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Estada do  Pareanuk  

DECRETO N." 042 
Estabelece normas para cobrança do 	IPTU, 

do exercício de 1985 e dá outras providên 

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NÃ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. A cobrança dos tributos, lançados conjun 

tamente no CARNÊ do IPTU.- Imposto Predial e Territorial Ur 

bano, se procederá da seguinte forma: 

I - Pagamento total das 10 •(dez) parcelas, no ven 

cimento da l (primeira), permanecerá o valor 

impresso no CARNÊ; 

II - Pagamento no vencimento de cada uma das parce 

las, de março a julho, desconto de 10%; 

III - Parcelas remanescentes, valor integral do lan 

çamento; 

IV - O atraso no pagamento do tributo em ate10 

(dez) dias após o vencimento, não importará, em 

qualauer acréscimo. 



PREFEITURA -MUNICIPAL, DE, UMUARAMA pecre .9042Fis.... .,p?.. „ 	,..1,..:::.-,,.½ .: kl k._, ..:!..,,-, 	,....-,, _ r,;t. 1.''..Y1--; 	'V-J 'e N'‘. •_:'`'1.1.k L'..; .#,Ã', k.';., ', 
- 	-  

-5-' 	Parágrafo Único. Escoado o prazo.  de que trata este 	ar 
tigo incidirão multa, juros e correção monetária, na forma da 

Lei. 
r ? 	
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Art . 29. Este Dec reto "1:ts;Wk 	 data, de, 
'publicação, revogadas as dispps,iç§es.,em- contrário'. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA; 	ESTADO 
DO PARANÁ, ao à :Tr.rde'fliàtW ae1119851Z UNHA RAMA, .";1°D0 DO  

fl..i J . 

TONIO ROMERO FILH 

Prefeito Municipal 

Ar'. 	C- 4 hcr 	 1...)UQQ 	Avalioção 

c'onso'n't 	rort,,, r;.1 r.Y 
r(z. 02 	 d.proccdtr a JOSÉLUIZ DE MORAES 

rJe 	 morro YAYNE, .riaf!cia 
Secretario de Administtaçao 

rc,tdç'io 	FPV, 	 -A ,c;')J 1 2,3KO/m, enm 	 r9 
17'865;, 1 287 c 1;87;, obitiv3ruo su4•. pait.c , por 	não 

rderç; 	nece:idade: da Prefeitura hugíctaol, cor 
cl u i ndo 	C 	s 	o ku;I:)r de Crti; 800..000 (oítocentuil 

r_:!L AI 	 Cr$ MARIA DAS DORESAGdIAR DONSA 
2,4')0.O00 ,dois 	 cL„.,átrocnnto mil çruzeiro.j. 

Secretaria de Fazenda 
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EDIFICiC 9A 

PdPARANÁ, Jos 1 d 

.içoes 	1.arirnrio. 

ESTADu 
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Parágrafo Único. Escoado o prazo de que trata este ar' 

tigo, incidirão multa, juros e correção monetária, na forma da 
Lei. 

Art. 29. Este Decreto entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 
DO PARANÁ, aos 07 de março de 1985. 

TONIO ROMERO FILH 

Prefeito Municipal 

rc2)~3) 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

cÁr42,~mb4~ 
MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretária de Fazenda 

JS/mm. 
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